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Otamir Cesar Martins 
DIRETOR PRESIDENTE DA ADAPAR 
Curitiba (PR), 27 de fevereiro de 2025.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: F6533.20.122.22.8298, Elemento de 
Despesa 3390.3615, Fonte de Recursos 501 000250. 
 
PROTOCOLO: 23.492.880-5 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 003/2024 
PARTES: Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - ADAPAR e Imobiliária 
Confiança S/C Ltda. 
OBJETO: 1º Termo de Apostilamento ao Contrato de Locação de Imóvel Nº 
008/2024 – GMS: 1652/2024, que atende o EL de Ibaiti, reajustando o valor 
locatício mensal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) em 7,27%, a partir 
de 01/03/2025. 
VIGÊNCIA: 01/03/2025 até 28/02/2029 ou até findar os recursos aportados. 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 27/02/2025 
VALOR MENSAL REAJUSTADO: R$ 3.754,45 (três mil, setecentos e 
cinquenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: F6533.20.122.22.8298, Elemento de 
Despesa 3390.3910, Fonte de Recursos 501 000250. 
 
PROTOCOLO: 23.487.177-3 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 001/2024 
PARTES: Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - ADAPAR e Rioguaçu 
Materiais de Construção Ltda. 
OBJETO: 1º Termo de Apostilamento ao Contrato de Locação de Imóvel Nº 
003/2024 – GMS: 1653/2024, que atende o EL de Rio Bonito do Iguaçu, 
reajustando o valor locatício mensal de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) em 
7,27%, a partir de 27/02/2025. 
VIGÊNCIA: 27/02/2025 até 27/02/2029 ou até findar os recursos aportados. 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 27/02/2025 
VALOR MENSAL REAJUSTADO: R$ 2.252,67 (dois mil, duzentos e 
cinquenta e dois reais e sessenta e sete centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: F6533.20.122.22.8298, Elemento de 
Despesa 3390.3910, Fonte de Recursos 501 000250. 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA DO ESTADO DAS CIDADES – SECID 

AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANA - AMEP 
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 20/2024 FIRMADO ENTRE A AGÊNCIA DE 
ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP E O 
CONSORCIO CONSTRUTOR ESTRADAS RURAIS. 
AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP, 
instituída pela Lei n° 21.353/2023, sucessora da COORDENAÇÃO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CURITIBA - COMEC, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.820.337/0001-94, com sede à Rua Jacy 
Loureiro de Campos, s/n, 1º andar, Centro Cívico, Curitiba/PR, neste ato 
representada pelo seu Diretor-Presidente, Sr. GILSON DE JESUS DOS 
SANTOS, doravante denominada AMEP, resolve, em atendimento ao contido no 
e-Protocolo n° 23.368.484-8, emitir o presente instrumento, que se regerá pela 
legislação pertinente e pelas cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Constitui objeto deste Termo de Apostilamento a substituição de profissionais da 
equipe técnica principal, com base no art. 466, § 5º, do Decreto Estadual nº 
11.097/2022, assim como no item 14.2 do Contrato Administrativo nº 20/2024, 
oriundo do Edital de Concorrência nº 45/2023 – AMEP, que permitem a 
substituição de profissionais desde haja autorização por escrito do Contrato e que 
o substituto atenda às exigências editalícias. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUBSTITUIÇÃO 
A substituição envolve as seguintes alterações: Engenheiro BERNARDO 

A substituição envolve as seguintes alterações: Engenheiro
OSTERNACK FIGUEIREDO, legalmente habilitado no Crea-PR sob o nº 
65776/D, EM SUBSTITUIÇÃO aos Engenheiros JOÃO ALDO FENÓLIO, 
legalmente habilitado no Crea-SP sob nº 0600129387; e JOSÉ MÁRIO 
CASTILHO, legalmente habilitado no Crea-RJ sob o nº 5799/D. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo 
nº 20/2024, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento. 
Curitiba/PR, 12 de fevereiro de 2.025. 
GILSON DE JESUS DOS SANTOS 
Diretor-Presidente AMEP 

EXTRATO DE APOSTILA 
 
Primeira Apostila ao Contrato nº 069/2024 – Servo Construções Civis Ltda. – 
Objeto: Prestação de serviços comuns de engenharia referentes a reparos na 
Superintendência Regional Noroeste do DER/PR, com área total aproximada de 
1.131,60 m2, situado a Avenida Monteiro Lobato, 885, Maringá, Paraná conforme 
planilha orçamentária de referência (Anexo XIII) e demais elementos técnicos 
instrutores. Valor R$ 58.571,50. Programa de Trabalho F.26.122.17.8309 – 
Natureza 339039 – Fonte 500 – Nota de Reserva nº 2025NR00009, datado de 27 
de fevereiro de 2025, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e outros que serão 
emitidos oportunamente. Autorizado pelo Senhor Diretor-Presidente do DER/PR 
em 26/02/2025, conforme protocolo nº 23.508.819-3. 
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Inserido ao protocolo 23.368.484-8 por: Rosicler Iachinsk em: 06/03/2025 14:25. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 25f4533aabde6e204950784ef4ef5034.


